
W PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.611. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

LUiZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNiCÍpiO DE JUNDiAÍ.
ESTADO DE sÃo PAULO. NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART- 4', $ 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRAPARTIDA DO CONVÉNIO N"
550 - MC/CEF/CONTRATO DE REIHSSE N' 876619/2018 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO / GRAMADÃO
PROCESSO: 33.279-9/2019- 1

REF. SOLICITAÇÃO 960 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS IOO,OO (CEM REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451 .0187. 1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

ooOO PROPRIA

R$ 100.00

TOTAL....R$ 100,00

AR'r. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇ.4N'LENTO
VIGENTE:

[O.O1 .15.451.0187.1495 PAVIMEN]ACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ oo.oo

TOTAL....R$ 100.00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MTL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/
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